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1. CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS

Assume-se que, após 31 de dezembro de 1994, e de acordo com a
Recomendação a REC&T permanece, com esta ou outra designação,
como fórum oficial do MERCOSUL para assuntos de Ciência e Tecnologia.

Nesse sentido, faz-se necessário, desde logo, definir as linhas gerais
de sua ação em 1995. Neste documento, são propostas diretrizes
gerais, a serem seguidas, e um conjunto de acões a serem
desencadeadas, adotando-se uma forma itemizada para apresentá-las.

2. DIRETRIZES PARA 1995

    A REC&T promoverá um esforço organizado no sentido de
aperfeiçoar o seu modo de funcionamento, em particular
difundindo informações sobre suas ações, prioridades e
atividades correlatas.

    A REC&T envidará esforços no sentido de viabilizar os
projetos que forem considerados como prioritários.

    A REC&T procurará aumentar o envolvimento dos diversos
segmentos relacionados com C&T, particularmente o setor
produtivo.

   A REC&T buscará uma aproximação organizada e efetiva com
terceiros países, tanto latino-americanos,



com ênfase para o Chile e a Bolívia, quanto
desenvolvidos, com ênfase para a União Europeia e os
países do TLC (NAFTA).

3. AÇÕES PRIORITÁRIAS

•  Definição e concretização de uma estratégia de difusão
da ação da REC&T, usando os meios de comunicação, e
montagem e colocação em operação de um sistema de
informação, a ser disponibilizado em rede, sobre as suas
atividades.

   Participação, ou envolvimento, da REC&T em
seminários e eventos promovidos por terceiros, tanto em
âmbitos governamentais como empresariais.

   Confeção e divulgação de folheto sobre as atividades da
REC&T, sua estratégia, instrumentos de apoio, etc.

  Integração de redes e sistemas de informação em C&T
existentes no MERCOSUL.

   Esforço particular no que se refere à superação dos
problemas existentes no campo terminológico e que
afetam a integração de sistemas de informação e a
própria comunicação entre os países.

   Montagem de um sistema integrado e de fácil acesso
sobre a legislação existente sobre C&T nos países do
MERCOSUL.

   Esforço, em conjunto com as agências de fomento, no
sentido de se definir características básicas que as
respectivas bases de dados devem Ter para se
viabilizar uma progressiva articulação dessas
agências, tanto entre si como com a REC&T.

   Concretização do apoio, em particular financeiro, aos
projetos prioritários definidos e selecionados pela REC&T.

   Realização de curso em nível de especialização sobre
"Gestão da Cooperação Internacional em C&T", tendo
como púb l i co  a l vo  p r io r i t á r io  técn icos
governamentais dos quatro países.



   Realização de seminários de integração para
públicos empresariais, visando a divulgação da
estratégia da REC&T e identificação de oportunidades e/ou
interesses de cooperação e buscando colher elementos
de feedback para a ação da REC&T.

   Formação de Grupo Técnico Consultivo para
se lec ionar  p ro je tos  v isando a  busca de
financiamentos, o controle da gestão dos mesmos e a
respectiva avaliação.

    Negociação da REC&T com a Comissão Europeia da União
Europeia visando a identificação de projetos de cooperação
UE/MERCOSUL, dentro das prioridades estabelecidas na
Estratégia já aprovada.

    Estabelecimento de articulações com outros países
latino-americanos, em particular o Chile e a Bolívia.

4. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

    A REC&T elaborará uma programação para 1995, incluindo
4 (quatro) reuniões plenárias.

    Cabe ao Pais anfitrião de cada reunião prover as
facilidades necessárias para elaboração da ata, a qual
deverá ficar disponível também em meio magnético.

   Cada Coordenação Nacional terá a seu cargo a
atualizacão das informações concernentes a
atividades sob responsabilidade do Pais respectivo no
portfolio de atividades da REC&T.

    A REC&T deverá promover esforços no sentido de implantar
mecanismos adequados para gerenciar atividades e
projetos plurinacionais e facilitar o seu próprio
funcionamento, em harmonia com as soluções
institucionais que vierem a ser adotadas para o
MERCOSUL.




